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DISPÕE SOBKE: ÍÍíSTITUI NÕ
MUNICÍPIO DÜ CÍ^IRAS Á
“CAMPANHÂ ISEDRMATIVA
PARA EMPRESAS SOBRE A
EPiDEPSlá^, E DÁ. OUTRAS
:Í^Õ1OT>ÍEN<^S*
,. > EÀ^ SABEiR, cíue5á;Ó|iíiói-á,<l(5

Município de Caieiras aprova^ e? eUi GlEMAR ,SOAptE!Í; VICET^E, na qtíailidádê :de:
Prefeito Municipal, sanciono p promüj^p ria^sdgtünte Efet

Arfe T V.l EiCa msiãtuída-no Mm^
Cmpániía InÉ^átiva iparU ; Empresas spjwe^ a Epikpsia/i qne séra

p|ai "Çíacional. de Conséiêntiza^ dá
de iGaieiras a
féâíizádá, ánüaimènfè, na semana, dp
Epilepsia”, celebrado na data de> G9 de setembrp.
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Rárágráfó dnicò. A “Câmpanha
Informativa parà Empresas sobre á ÈpÜêpsià” terá como óbjêtívosi

I -- Moimar acerca daíepilepsiá-para
empresas, â fim dê diminuir o estigma sobre a doença;

II - ençpfâjar a eontrat^ão de
pessoas com epilepsia;

ITT ^ promover á educação^ (áe
empresários, drrigentès; funciõnáriòs e outros prestadores de se^^ííços que^ exerçam
atividades regulares na empresajspbre: como agir diante d® dm epi^díd PpnVulriVaíd^idp
à epilepsia;

- dntegr^ à todPá de ;fòrmá a
garantir a ,construção dèáumanibiente dè MbámO: SüStentáVeL

Arfe Pàra
Informativa para Empresas sobre a Epilepsia*’ poderão; ser redizadas páíesttas p èvèntos
em parceria com empresas e orgaiffeaçõés da spciedâde divíl, tantp fio Sdtpr^áWfeo squanto
noísetor privadpi bem como ser distribiüddmát^ infbimàfivP sdbrPotemá.
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Ã ‘^Gaxnpaniia. MK>nna|ya
párà Empresas 9òbré a Epil%)si^’passam aMegrarp GMemâMp (3íici;^: de Atjwidades dp
Mimicípio de Caieiras.

.m. 3 o;

üVrt. 4°. Ô;' Poder: ExecütiVõ;
Mxmícipal regülamentaxá; a prêsénte Lei nõ que çòübèi: è for irèçessâíaò à sua éPetivã
aplicação.

Art. 5®i, As‘despesas decorrentes da
exeeuçãó desta Lei corfêrãè por èôntá das dotaçSes orçartientMas prQpriaSj sjipiementadáS
se necessário.

Art. 6". .EsfâLéieirtiM^èm tdg^^
data de sxmpublíea#Ovrevpgadâs;as disposiçõesém cbri&âriò;.

GILMAR flGÊliTÉ-pRE]^’,,'Lei aprovada por mèio do Projeto de Lei n" Í2J^25 d^utor^^ó Veréàdor Míáaèl Fènicãidó dòs SdMds “Micàel",,
registrado, nesta data, m Secrétariá do Gabinete dnfréfeit^^éifaduiààdoM ^
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.273, de 17 de
novembro de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieirasíbf^^referido é verdade e dou fé. Caieiras, 05 de

., Gabriel de Oliveira Infante, Analistana data de 05 de janeiro de ^
janeiro de 2026. Eu,
Legislativo.
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